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ATA DE REGISTRO DE PREçOS

pnncÃo emrnôurco N". 040/2022 - cpL/pMF
(PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OO1.OO10252/2022

Aos 21 (vinte e um) de dezembro de 2022 (dois mil e vinte e dois), presentes de um lado o Município de

Piracuruca-Pl. Piauí, através da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, e de outro a empresa

CWM CONSULTORIA E SERVIçOS LTDA, inscrita no C.N-P.I sob o n.n A2.146.141ní§142, estabelecida

na cidade de Teresina-Pl, à Rua Santa Luzi a, 24A0E, s , Bairro Piçarra. que apres€Írtou os documentos

exigidos por lei, neste ato representado por Robson Tomé Vieira de Miranda, RG n" 1.678.100- SSP-PI, CPF

n" E54.487.373-15, simplesmente denominado FORNECEDOR, firmam a presente ATÀ DE REGISTRO DE

PREÇO(S), mnÍorme decisão, exarada no Processo Licitatório no 001.ü)10252/2022 referente ao Pregão Ele-

ffinico no (t40/2022 para Registro de Preço(s) por um período de 12 (doze) meses para Registro de preços,

para prestação de serviço de processamento de dados visando a emissão de instrumentos de cobrança de

imposto (IPTU) no Município de Piracuruca-Pl, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Administração e Finanças do município de Piracuruca-Pl, conlorme especificaçóes mínimas definidas no
Anexo I - do Termo de Referência, tudo, em conformidade nos termos da Lei na 10.52Q de 17 de julho de

2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto no 7.746, dc 05 de junho de 2012, do
Decreto ro 7892 de 23 de ianeiro e 2013, da tnstrução Normativa SLTVMP na 01, de 19 de janeim de 2010,

da Instrução Normativa SEGES^,IP na 03, de 26 de abril, de 201& da Lei Complementar n' 123, de 14 de

dezembro de 2006, da Lei no 11.48& de 15 deiunho de 2002 do Decreto n'8.53& de 06 de outubro de 2015,

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 2l de iunho de 1993, e as exigências estabelecidas neste

Edital.

1. DO OB|ETO

1.1. C<.rntratação de empresa para Íomecimcnto parcelado de prcstação de sen'iço de processamerrto dc
dados visando a emissão de instrumentos de cobrança de imposto (IPTU) no Município de Piracuruca-Pl,

destinados a Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Piracuruca-Pl, conforme

especificações e demais exigências previstas neste edital e seus anexos, como se aqui estivessem transcritos;

1.2. A existência de preços Égistrados não impede gue a Administração efetue compras, sempre que julgar

conveniente e oportuno, pormeio de processo licitatório específico, ou diretamente, respeitando o disposto

em lei e assegurado ô direito de preferência ao beneficiário do presente Registro em igualdade de condi-

ções.

2. DO PREÇO

)ü,

2,1, O preço relativo ao objeto encontra-se especificado abaixo

LOTE I: E§PECIFICÀçÃO DOs INSTRUMENTOS DÉ COBRANÇA - IPÍU 2023

rrEM 
I

DISCRIÇAO DO SERVIÇO

-lc'6
o-

s \!É

uND. I QUÀNT.



CU,ç

ô 'r
PInacURUCA coMtssÂo PERMeNr.l{TFÃ E

\.

0l PROCESSAMENTO DE DÂINS E EMISSAO DE INSTRU-
MENTOS t]E
COBRANÇ^ DO IPIU r[D3 «]m .rs segui.tes catacteri\1i(ãs:
a) ln§runrentoG de cobrança impressos em formãto de
camê ern pape! OÍf Set q)G com capa em papel «nrchê em
polic.omia.

b) miolo5 pí6ina.t sendo uma com inÍormálrões sotrre

a cota úlrlica, tÍês com opfus de pa rcel amÚtto em ate uà vezes
e a ultima íothâ com inÍormações acÉrca do recebimeÍrto.

UNI)
--- *.-íímo

Y,4LOR UNIT.

R§ 235 (dois reais e bint. ê ciúro .rnttoos)
VALOR TOTAL

R§ 30.550,1N ltilta ,nil . qüiihettos t cinquênta rcais)

2.2. Os preços propostos serão con§derados completos c abran8em todos os encargos de natureza tributá-
ria, social, previdenciária, de administração, lucros, transportes de material, de pessoal e qualquer outra
despesa não especificada no Edital e s€us Anexos.

2.3. A expectativa mínima de consumo durantc a vigência da Ata d de 40% do quantitativo total estipulado.

3. DO REAIU§TE

3.1. O critério de reajuste, que deverá retratar a variação eÍetiva do custo de produção, admitida a adr4áo

de írrdices específicos ou setoriais, desde a data prer-ista para apresentação da proposta ou do orçamento a

gue essa proposta se referir até a data do adimplemento de cada parcela;

3,2. Durante a vigência da ARP os preços sc manterão fixos e irrcaiustáveis, salvo os casos constantes na

legislação, para restabelecer as condiçóes e o equilibrio econômico financeiro da cúntratação, devenclo ser

aplicadas as disposições legais que Íegem os reaiustes, reüsões ou rçactuaçõ€s dos preços registrados.

3.3 Eventual solicitação de reequilíbrio Econômico-Financeiro do €ontrato será analisada consoante os
pressupostos previstos na Lei nq 8.666/93, bem como nas demais normas aplicáveis a contratação.

4. DOS PRAZOS

4.1 A Ata de Registro de Preço1 ora firmada entre a SECRETARIÀ MUNICIPAL DE ADMINISTRAçAO
E FINANÇAS DE PIRACURUCA-PI, e a(s) Detentora(s), terá validade de 12 (doze) meses, a partir da pu-

blicação no DOIú, podendo ser prorrogada, por até idênüco período, desde que haja interesse da Adminis-
traçào e aceitação das partes conÍorme.
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LOTE IT: IX}S INSTRUMÊNTOS DE COBRÁNÇÂ - ÍPTU ãN4
ITEM DES{R|çÃO DO SERV|çO UND, QUÂNT

0r PROCEASAMENTO DE DÂDOS E IMISSÀO DE INSTRU-
MENTOS DTi

COBRANÇA DO IPTU 2024 ftÍn ns setuintes caracteísti-

a) Ínstrumentc de cobranç:a implessos em formato
de camê em papel Off Set 90C crxn capa er papcl o:uchê em
polisomia.

b) miolo 5 páginái sendo uma com informâções sobiE
a cota única, três com opóes dÊ pâÍcelâmento em até tÍês ve-
zes e â última folhe com informações aceiã do rÊ(ebimento.

Ur\-f) I3_{rn

VÀIOR TINIT.

kt 2.rS Uois reais e l,i!,ja z cineo cent oot,
VALOR TOTÀL

Nt 30.550,1n triflta rrril e qúnhentos e cinqeeito Éais)
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5.1. O(s) Íornecimento(s) decorreÍrte(s) da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, será (ão) formali-
zado(s) mediante a emissão e cntrega, ao FORNECEDOR, do Empenho dc Compras e/ou Contrato dc For-

necimento;

5.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem escrita da unidade requisitânte do ANUENTE,
a qual deverá conter os seguintes dadcs: data, valor unitário do produto quantidacle pretendida, local para

entrega, carimbo e assinatura do responsiivel.

5.3. O objeto deverá ser entregue no prazo de até 20 (vinte) dias corridos, contados da datà de recebimento,

pelo FORNECEDOR, do Empenho de Compras e/ou Contrato de fomecimento. e serão acompanhados da
Nota FiscaVFatura e Empenho correspondente;

6. DOS PÀGÀMENTOS

6.1 A nota fiscal/fatura deverá ser aprerntada pelà Contrâtada ao responsável pelo rectbimento do bem

ou serviço.

6,2. O ATESTO na nota fiscal e o respectivo PAGAMENTO será efetuado nos seguintes prazos, de a«rrdo
com o valor da despesa:

6.2.1. Despesa maior que R$ 8.(tr0,00;

a) prazo máximo para atesto: 05 dias úteis contados da apresentação da nota fiscal;

b) prazo para pagamento: até o 3G dia útil contado do atesto na nota fiscal/Íatura pelo responsiivel pelo
Íecebim€Ílto do bem ou serüço.

6.2.2. Despesa igual ou menor gue Rl$ 8.000,0O de acordo com o §34 do art. 5q da Lei nq 8.666193;

a) prazo máximo para atesto: 02 dias úêis contados da apresentação da nota fiscal;

b) prazo para pagamento: até o 30p dia útil contado da apresentação da nota fiscalfatura.

6.3. O pagamento será creditado em nome da Contratâda, mediante ordem bancária em conta corrente por

ela indicada ou por meio de ordem bancária para pagamento de faturas com ódigo de barras, runa vez

satisfeitas às condições estabelecidas no Edital.

6.4. O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado desde

que a Contratada efctuc a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legars, principal-
mente no quc se refere às reten$es tributárias.

6.5, A Contratada, optante pelo Simples, deverá apresentar, runtarnente com a nota fiscaVfatura, declaração,

conÍorme modelo constante do Anexo fV da Instrução Normaúva SRF n" ,l80, de 1511212004, zubstituído
pelo Anexo IV constante da IN RFB n'79-t, de 10 de dezembro de 2ü)7. Caso não o faça, ficará sujeita à

retenção de imposto e contribuiç6es, de acordo com a reÍerida Instrução.

6.6. A nota fiscalÍatura que contiver erro será devolvida à Contratada para retificação e reapresentação,

acrescendo-se, no prazo fixado no Subitem 5.2, os dias que se passarem entre a data da devolução e a data

da reapresentação.

)'<+

5. DOS FORNECIMENTOS
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6.7. O pagamento 6ca condicionado à prova de regularidade perante a Fazenda N

nicipal, a Preúdência Social, FGTS e Justig do Trabalho.

6.8. A compensação financeira é admitida nos casos de eventuais atrasos de pagamento p€la Administra-

ção, desde que o contratado não tenha c'oncorrido de alguma Íorma para o aEaso. E deüda desde a data

limite fixada no contrato para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela.

6.9. Durante a vigência do contrato os preços se manterão fixos e irreaiusláveis, salvo os casos constantes

do art. 65 da Lei n" 8.66ó/3 e respeitado o interregno minimo de 1 (um) ano, ficando estabelecido o reajuste

anual com basc no Índice Nacional de Preços ao Consurnidor Amplo (IPCA) calculado pelo IBGE.

6.10 Ocorrendo eventuais atrasos de pagamento, provocados exclusivamente pela Administração Pública,

o valor deüdo deverá ser acrescido de atualização financeiÍa, e sua aF-lrago se Éará desde a data de seu

vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão cal«rladoe à taxa de 05o1, (meio
por cento) ao mà, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicaçáo das seguintes fórmulas:

r = GyJ100) /36,s
EM=IxNXVP

Ondel
I = Índice de atualização financeira;

TX : Percentual da taxa de iuros de mora anua}
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a datâ preüsta para o pagamento e a do eÍeüvo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

6.11. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusirre nas Notas Fiscais/Fatura, serão estes

restituidos à CONTRATADA, para as deüdas correções, não respondendo a Contratante, por quaisquer

encargos resultantes de âtrasos na liçidação dos pagamentos cprrespondentes.

6.12. É vedado ao contratado tÍansferil a terceiros os direitos ou créditos decorÍeartes do contrato.

6.13. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente eÍrtre os encargos do contÍatado e a

retribuição da Administração para a ,usta remuneração do fornecimento dos berrs, o§etivando a manuteÍr-

ção do eguilíbrio econômicp-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobreviverem fato:; imprevisí-

veis, ou preüsíveis, porém de consequências incalcriáveis, retardadores ou impediüvos da execuçáo do

ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando área econômica

extraordinária e extracontratual, poderá ocorrer a repactuação do valor contratado e/ou registrado.

7. DO GERENCTAMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS:

7.1. O gerenciamento deste IrsüumeÍrto nos aspectos operacional e contratual, caberá à PMP, competindo-

lhe:

7,2. Notificar a empresa registrad4 via e-mail ou telefone, para a entrega do pedído, após a emissão da nota

de empenho, inÍormado as quantidades a s€rem entregues;

7.3. Coordenar as formalidades c fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no Edital da licitação e

na presente Ata.

8. DAS OBRIGAçÕEs DA CONTRATANTE s
c'ú

8.1. Além das previstas no Edital e Termo de Referência, são obrigações da Contratante
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8.2. Receber o obieto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.3. Veri6car minuciosarnentg no prazo fixado, a conformidade do o§eto recebido provisoriamente com
as especíicações constantes do Edital e da proposta, para Íins de aceitaqão e r€cebimento definitivo;

8.4. Disponibilizar a Comissão de Análise e Áconrpanhamento de Procedimentos Licifatórios para sanar
possiveis dúvidas durante o cÉrtame.

8.5, Comuni.car à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irre;;r.rlaridades veriÍicadas no
obieto fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido;

8.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimerrto das obriga@es da Contratada, através de comissáo/servidor
especialmente designado, conforme DecÍeto nc 15.093 de 21 de fevereiro de 2013;

8.8. Efutuar o pagameÍtto à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus aneirrs;

8,9. Realizar a cada seis meses a pesquisa de mercado para comprovação da vantaiosidade, conforme o art
9ç, inciso XI do Decreto n' 7.892/2013;

8.10. A Administração não responderá poÍ quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que r.inculados à exe«rção do presente Termo de Contratq bem como por qualguer dano

causâdo a terceüos em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.18 A Contratada deverá entregar os resultados dos exameg 0 prazo de entrega será de 20 (vinte)

dias, contados do recebimento da Ordem de Serviço em virtude da peculiaridade dos serviços a serem

disponitrilizados mediante o recebimento da Autorização de Fomecimento de Scrviço e respectiva

Nota de Empenho.

e.o. oBRrGÀçÔE§ DA CONTRATADÀ

9.1. A Conhatada deve cumprir todas as obrigações constanbes no Edital, seus anexos e sua proposta,

aszumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perÍeita execução do
objeto e, ainda:

9.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conÍorme especificações, prazo e local constaÍrtes

no Edital s€1§ .mexos e contrato evenhral, acompanhado da respectiva nota fiscal, na quâl constarão as

indicações reÍercntes: à marca, ao fabricante, ao modelo, à procedência e ao prazo de garantia ou validade;

9.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do obieto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lel no 8.078, de 1990);

9.1.3. Comunicar à Contratante, no praz-o máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

cntrega, os motivos que impossibilitem o crrnrprimento do piazo previsto, com a dcvida comprovaçào;

9.1.4. Manter, durante todâ a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as «rndições de habilitação e qualificaçâo exigidas na licitação;

9.1.5. Indicar preposto para representá-la durante a exe«rÉo do contrato.

9^1.6. Observar rigc,rosamente as nonnÂs técnicas em vigor, as especificaçóes e demais documentos

fomecidos pela secretaria requisitante, bem como as dáusulas do Contrato a ser firmado;
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9.1.7. Responsabilizar-se por todas as despesas dccorrentes da produçâo, Íomecimento-e-eotrega-dà
produto, inclusive aquelas de embalagens e eventuais perdas e/ou danos, no caso de empresas nacionais c
estrangeiras, e de seguro, no caso de empresa nacional;

9.1.E. Abster-se de veicular publicidade ou gualquer outra informaçao acerca da contratação objeto deste

Pregão ou a ela relacionada, salvo se houver expressa e previa autoriza$o da secretaria requisitante.

9.1.9. Responder integralmente poÍ perdas e danos que üer a causar à s€cretaria solicitante ou a terceiros

em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostoü independentemente de outras
cominações editalícias ou lcgais a que estiver suieito;

9.1.10. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandag custos e despesas

decorrentes de dano+ ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus ernpregadc; e prepostm, obrigando-
se, outrossim, por quaisquer responsabüdades decorrentes de açtes iudiciais movidas por terceirot que

lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento deste Edital;

9.1.11. Prestar esdarecimentos à contÍatante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que o envolvam,
independentemente de solicitação;

9.1.12. Mantct durantc a cxccução do ConEato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação;

9.1.1jt. Substituü o material rectsado pelo destinatário, que o avaliará segundo as exigências contratuais e

demais coÍLstantes dos processos, ou complementar os quanütativos faltantes, no prazo máximo de 5

(cinco) dix, contados a partir da data do recebimento da notificação da secretaria requisitante. correndo
por sua conta e risco as despesas totais decorrentes da devoluçáo das alimentaçóes recusadas;

9.1,15. kmluir na nota fiscal de venda: os números dos lotes, as quantidades por lote, srras fabricações,

validades, números de empenho e/ou contrato, além do nome e endereço do local de entrega.

9.2. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, securiLirios, fiscais, comerci.ris,

ciüs e criminais, resultantes da execuçáo do Contrato respectivo, no tocante aos seus empregados, dirigen-
tes e prepostos.

9.3- Responsabilizar-se pelos danos causados diÍetamente à Adminishação ou a terceiros. decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução do Contrato respectivo, nao exduindo ou reduzindo essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessarlo.

9.4. Entregar os OBJETOS adjudicados, no prazo máximo de 20 {vinte) dias corridos, contados a partir da

comunicação, com cópia da respectiva Nota de Empenho, podendo ser prorrogado por igual período desde

que a justificativa apÍesentadâ pela licitante seja acatada pela coÍrtratante.

9.5. O ahaso, não justificado, na entrega dos OBJETOS condderar-se-á como infração contratual.

9.6 A obrigação do contratado de mantet durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com

as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11. DAS PENALIDAL'ES

11.1. Ao FORNECEDOR que ensejar o retardanento da execução do objeto contratado, não mantiver as

condições da Proposta apresentada, tàlhar ou fraudar na execução do Contrato respectivo, comportar-se

)

(o
c
'Eô



PrnecunucA croMtssÀo PF.RMANENTF.

de modo inidôneo, fizer dedaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conÍorme o caso,

as seguintes sançóes, sem preiúzo da reparação dos danos causados:

11.1.1 Advertência, quando ocorren

l. Atraso iniusüficado na entrega dos produtos, no limite de 30 dias corridos;
ll. Descumprimento das obrigações editalícias ou contratuais que não acarretem prejuízos para a SESAPI;
trI. Execução insatisÍatória, não correção de erros e subsütuição de it€ns determinada pela fiscalização, ou

Pequenos transtomos no fomecimento dos beng desde que sua graüdade não recomende a aplicação da
susperlsão temporária ou dedaraçáo de idoneidade.
11.12 Multa, quando ocorren

I. Multa de 0,2 (dois décimos por oelto) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com o
proposto e o estabelecido no Edital;
II. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no c.rso de inexecução total ou
parcial do obieto conkatado, rc«:lhida no pr.rzo de 15 (quirue) dias corridos, contado da comunicaçâo
oÍicia l.

11.13 Suspensão temporáriâ de participação em licitação e impedimento de contratâr com a Adminis-
traçâo, por prazo não supeÍior a 2 (dois) rnos:

I. ApÍesentação de doormentos falsos ou falsificados;
IL Reincidência na execução insatisfatória do objeto contratado, acarretando preiuízo à cüntratante;
trI. Reincidência na apticação das penalidades de advertência e multa;
IV. Irregularidades que acarretem preiuízo à contratante, ensetando a frustração da licitação ou a rescisâo

contratual;
V. Açóes com o intuito de tumultuar o contrato;
Vl. Prática de atos ilicitos, demonstrando não possuir idoneidade para licitar e contÍatar com a Adminis-
tração Pública;
VII. Condenação definitiva por praticar fiaude fiscal no recolhimento de quaisqueÍ tributos;
VIII. Recusa inju,stiÍicada em ansinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pela secretaria contratante.

11.1.4 Declaração de inidoneidade para ücitar ou contratar cúm a Admirristração Pública enquanto perdu-

rarem os motivos determinantes da punição ou até que seia promoüda a reabi.litação perante a própria

autoridade çe aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administra-

çáo pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sançâo aplicada com base no inciso anterior.

Consideram-se moür'os determinantes para esta punição:

I. Fraudar a execução do contrato;
II. Comportar-se de modo inidôneo;
III. Cometer fraude fiscal.

12.1. A Contratante proüdenciará a publicação da ARP, por extrâto, no Diário Oficial do Estado, conforme

determina o ParágraÍo Único, do artigo 61, da Lei no 8.666D3 e suas alterações.

13. DO CANC§LAMENTO DO REGISTRO

,u

Í--
c'ú

\1-,

'l
I

\
.rl

\r

13.1. O prcscnte REGISTRO DE PREÇO§ poderá ser canc€lado, no todo ou em parte, por ato unilateral da

Administração, quando configuradas as hipóteses referidas no Artigo 7$ incisos I a XII e XVII da Lei no-

8.666/93 e suas alterações;

12. DA PUBLICAçÃO
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COMISSÁO PERMANENTE

d scus efeitos legais.

ro de 2022

DA SILVÂ
nistnção e Finanças

çÀTâ

13.2. Ao FORNECEDOR será garantida a deÍesa próüa nos autos do Prr.rcesso, no p."ro aJÜ5 6ir,.o1'á ias

úteis contados do recebimento da NotiÊcação respectiva;

13.3. O presente REGISTRO DE PREçOS poderá ser cancelado mediante solicitação do FORNECEDO&

quando o mesmo comprovar estâr impossibiütado de crrmprir as exigências do instrumento convocatório

que deu origem ao Registro de Preços, pela ocorrência de caso fortuito ou de força maior impeditivo do

cumprimento da avença deüdamenle comprovado.

14. DAS DISPOSIçOES GERAIS

14.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes anuenteÊ, de comum acordo, com bar na legislação

vigente na Lei 8.66óÉ3, bem como nas demais normas aplicáveis a matéria.

15. DO FORO

15.1. As partes anuentes elegem o Foro da Comarca de ca-PI, estado do Piaui como o único com-

petente para dirimir toda e qualque rsra resu te àa presente Ata, renunciando, expressamerrte,

a outro qualquer, ;ror mais privil re F estarem de pleno acordo, firmam as partes

o presente instru[rento em 02 (d para um único efeito de direito, na presençae

C

CO

,r/'á,*n
cwM NSUL

c.N.PJ 02.1,16.141/0001-42

CONTRATADO

oo
c'ú
o-

ado que

) vias, de i
subscritas p

Piracuru

=r'

:v,.t
LTT,Â

\
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